
 RESOLUÇÃO Nº 025/2010                                                         Joinville, 31 de maio de 2010

  
RECOMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA – VICE PRESIDENTE E SECRETÁRIO

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na 192ª Assem-
bleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 31 de maio de 2010 e considerando,

-  o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, Capítulo VII, art. 26º, § 4º;

-  que a partir desta data, a conselheira Albertina Valentine Cristofolini, representante da Associação 
dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Joinville, deixa de fazer parte deste conselho.

RESOLVE ELEGER, para a gestão 2009-2011, uma secretária geral para a mesa diretora, ficando a 
Mesa Diretora com a seguinte composição:

PRESIDENTE: CLÉIA APARECIDA CLEMENTE GIOSOLE – Titular do Conselho Local de Saúde do 
bairro Costa Silva, do segmento usuário;

VICE-PRESIDENTE: LEONARDO ROSALVO JUCINSKY – Titular do Conselho Local de Saúde do 
bairro Comasa, do segmento usuário;

SECRETÁRIA GERAL DA MESA: SONIA MARA MAÇANEIRO – Titular da Associação dos Agentes 
Comunitários de Saúde do Município de Joinville, do segmento profissionais de saúde.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 2º 
do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da  Lei 
Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do Conselho e a enca-
minha para que no prazo,  instituído na legislação vigente,  esta seja devidamente  Homologada e 
Publicada. 

Joinville, 31 de maio de 2010.

   Cléia Aparecida Clemente Giosole                                      Leonardo Rosalvo Jucinsky
   Presidente do Conselho Municipal                                      Secretário Geral do Conselho
                   de Saúde                                                                     Municipal da Saúde    
                                   

Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei 
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Carlito Merss
Prefeito Municipal 
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